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Agudo, 18 de fevereiro de 1993.
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JUSTIFICATIVA

Apresentamos a seguinte Emenda Modificativa, que tem o

unico fito de proporcionar ao texto do Projeto de Lei em questao,

uma redacao mais clara, permitindo uma interpretaçao mais clara e

indubitâvel.
O merito dos artigos 19 e 39 do projeto,em sua redaçao

original, prevê que o custeio de despesas limitadas à 30 VRM's,

sejam consideradas por pessoa, ao passo que as despesas limitadas

à 100 VRM's, sejam consideradas por evento.

Com a presente Emenda Modificativa,'que promoveu uma rg

organização no texto desde o artigo 19 ate_o'39, esta previsão
fica claramente prevista.

Assim, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, submete
mos a tramitaçao a presente Emenda, elaborada no mais legítimo

exercicio do mandato parlamentar.

Agudo, 18 de fevereiro de 1993.

Ver. HÉLIO PAUL FEHN


